
prefeilura '/uul1icipal de Jcém
~slado de São paulo

LEI Nº 517 ])"8 26 DE AGaSTO TI}!; 1 9710-

-Autoriza a celebração de convênio com a VIII
Divisão Regional de Educação e dá outras pro-
vidências.-

TIOpill"'lTO BOD(""""CO Y'TIJ-O P n· t 11'[ •• 1 d /I.:':a"'J __ " "'-T':") j!.l..)-J , .. reTal o l':unlclpa e,
Icém, 'Estado de são Paulo, usando das atribui
çõe s que Lhe são conferi das por lei, e, ele co!!:,
f'o'rmí.ô ade com o dispôsto no arti.go 26, pará-/

f 3 o d L' O A. d l\,~ • " •gra, o -.,a el rganlcaos "unlclploS.

PROMULCrA, ap6s aprovação por decurso de prazo a s(~guinte lei:
Artigo 12 - '8'ica o (~rgão T~xecutivo rJfunicipal autorizado a
firmar convênio com a VIII DIVISÃO}{B~GIONAl!DE BJ)UCAÇXO,des
tinado a contratação de um servidor para prestar serviços co
mo escri tuário, no Colégio 1;~stadual de Icém.

,Artigo 22 - Pica fixado os vencim.entos mensais da servidor /
de que trata o artigo aQterior, em iguaJ_ valor a um salário
mínimo qu e vigG.;ri:·liibrnêste T.'funic{pio.
Artigo 3º - O servidor admi·tido de acôrdo com esta lei terá o
seu regime de trabal1J.o regular pala Consolidação das lei-s do
Trabalho, conforme o estabelecida no parágrafo único do arti-
go 20 da Lei Municipal n2 502, de lQ de Abril de 1 971.
Artigo 4º - Fica autorizado a abertura de um crédito especial
no valor de Cr$ 1.296,00 ( hum mil, duzentos e noventa. e seis
cruzeiros), para pagamento dos salários resultantes do convênio.

á ' ..... dpar grafo unico - Nos orçamento subsequentes serao consigna as
verbas pr6prias para atendimento das despesas.
,!rtigo 5 º - Servirá de recursos para CO"l3E1vturadas de ape aaa r~
feridas no artigo anterior, a anulação pí\a4':'cial, no valor de
10296,00 (hum mil duzentos e noventa e Sª,3S cruzeiros), da.

•seguinte despesa do orçamento vigente:
_p~OG-r1N:rA - 2 - AIlTJ1TNISTRAqÃOSUP"SRIOR-BXPClrrrrVili

-Sub-Pro.qr~~a - 020 ~r~ão Fxecutivo.-• l....~, '. __

-l\I[\'í;TA - 0021' - S~t~reOR Im A1)T,iiTNIS~r.:FI.ACÃO-,

30000000 DT~SFSS.AS 00BEF1\TTT~So

30100000 Despesaê de Custeioo
3.1.1.0. Pessoal
3010101002 Pessoal Civil.

01- vencimentos do chefe de setor.-
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prefeilura flul1icipal de .Ja.«
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f1s 02
continuação 'da Lei 517

Artigo 6º - -P:stalei cmtrará em vigor na data à8 sua pub Lí ca-
#'W • ."'"çao, rovogadas as dlSposlçoes em contrário.

Ic~m, 26 de agasto de 1.9710-

-.negistraàa e Pub Lí.o aô o :;:12. Secretaria 021. "Prefpitura !.=un~Lcipal
de Ic6m, em data suprao

Ariovaldo de Amdrade Freitas
-Sercetário em ComiA2~o-


